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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 2024.06.20.3
Processo Administrativo No 2024.06.20.3

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: WANDSON 0E FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 21 10612024 1 4:28:46

LOTE 1

Item:1 Quant.: 6 Unidade: UN Val. Ref.:226,16

Descrição: CertiÍicado Digital E-CPF A3 (Pessoa Física) - Token (mídia criptográRca - emissão e armazenamento).
EspeciÍicaçáo Complementar: Validade de 36 (tÍinta e seis) meses; Acesso protegido por senha; Chaves assimétricas
de no mínimo 1024 bits ou de maior segurança; CertiÍicado de adesão às normas do Comitê Gêstor do ICP-Brasil.

Va lor
226,15

220,OO

230,00

455,00

226,00

200,00

226,00

Autor
PARTICIPANTE 116

PARTICIPANTE 027

PARTICIPANTE 127

PARTICIPANTE O5I

PARTICIPANTE 118

PARTICIPANTE 106

PARTICIPANTE 138

Marca/Modelo
ServiÇo

S6tuiço

Sêrviço

Seíviço

Serviço

Serviço

Serviço

Autor
PARÍICIPANTE 116

PARTICIPANTE 138

PARTICIPANTE 106

PARTICIPANTE 11E

PARTICIPANTE 051

PARTICIPANTE 127

PARÍICIPANTE 027

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Sorviço

Serviço

Selviço

Serviço

Valor
180,29

180,00

't 80,00

180,00

455,00

190,00

170,00

llem:2 Ouant.: 1 Unidâde: UN Val. Ref.: 180,30

Descriçáo: Renovaçáo de CeÍtificado Digital E-CPF A3 (Pessoa Física) - Token (mídia criptográÍica - emissáo e
armazenamento). Especificação Complementar: Validade de 36 (trinta e seis) meses; Acesso protegido por senha;
Chaves assimétricas de no mÍnimo í 024 bits ou de maior segurança; CertiÍicâdo de adêsão às normas do Comitê
Gestor do ICP-Brasil.
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ForhaNo tl\Ú
COMPROVAçÃO DE TENTATIVA DE EDIÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA

2024.06.20.3 JUNTO A PLATAFORMA BLL

Atesto para os devidos fins, que em análise ao ocorrido no processo, fora identificado que o

a Dispensa Eletrônica n'2024.06.20.3, tinha como previsão em seu Aviso de Dispensa a modalidade

"Com disputa", com duração de 6 horas, entretanto, fora cadastrada na Plataforma BLL como "Sem

disputa", o que impossibilitou a fase de oferta de lances, causando divergência de informações entre

o Aviso de Dispensa e o cadastro do processo. Em tentativa frustrada de editar o cadastro do referido

certame para o modo "Com disputa", a Plataforma BLL não permitiu, tendo em vista a êxistência de

propostas cadastradas, conforme prints abaixo:
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ü0r,,ssAo DE Ltc|IAÇAL

ronax" 114Ü-
Os fatos supracitados impossibilitaram a Íase de oferta de lances, passando diretamente para

a fase de habilitação e prejudicando a competitividade entre os licitantes, desta forma, baseando-se

no princípio da autotutela da Administração Pública, fundamentado no aÍl. 71, inciso ll da Lei

14.133121, sugere-se a revogação do presente certame, em respeito ainda, aos princípios da

legalidade, publicidade, interesse público, transparência, motivação, vinculação ao edital, segurança

jurídica e competitividade nos processos Iicitatórios..

Juazeiro do Norte - CE, 27 de Junho de 2024

(l^-Ç
Agente de Contratação
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Folha No lt5 w

TERMO DE REVOGAÇAO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2024.06.20.3

JOSE ERALDO OLIVEIRA COSTA, Diretor da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de
Juazeiro do Norte-CE, no uso de suas atribuições legais, junto ao procedimento licitatório
modalidade Dispensa Eletrônica com disputa n" 2024.06.20.3, que objetiva a contratação de
serviços a serem prestados no fornecimento de Certificados Digitais tipo E-CPF A3 (Pessoa
Física) - Tokên, e Renovação, destinados a garantir o acesso ao sistema Entes Federativos por
intermédio da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
descrições e demais elementos constantes nos anexos do Aviso de Dispensa.

CONSIDERANDO que conforme o Aviso de Dispensa o referido certame estava previsto
para a modalidade "Com Disputa" com duração de 6 (seis) horas para a oferta de lances;

CONSIDERANDO que houve equívoco no cadastro do processo junto à plataÍorma
eletrônica BLL, o qual constou cadastrado como "Sem Disputa";

CONSIDERANDO que na forma em que foi cadastrado, passou a existir uma divergência
entre o Aviso de Dispensa e o cadastro na plataforma;

CONSIDERANDO que não há possibilidade de ediçãoialteração do processo junto à
plataforma, em virtude de haver propostas de preços cadastradas junto à plataforma;

CONSIDERANDO que os fatos supracitados impossibilitaram a fase de oferta de lances,
passando diretamente para a fase de habilitaçáo e prejudicando a estratégia dos licitantes;

RESOLVE

REVOGAR o reÍerido processo de Dispensa Eletrônica no 2024.06.20.3, conforme
previsto no art. 71 , inciso ll da Lei 14.133121, bem como em observação aos princípios da
legalidade, autotutela, publicidade, probidade administrativa, transparência, motivação, vinculação
ao edital, segurança jurídica e a competitividade, bem como diante do devido cumprimento do
interesse público na prestação de serviços essenciais. Ressaltando-se ainda, que posteriormente
será publicado um novo certame com as devidas correções.

Juazeiro do Nortê/CE, 27 de junho de 2024

Jo
Orde S

do Oli

Autarquia M Ambiente
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Fclha No

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revoqaeão - Dispensa Eletrônica n" 2024.06.20.3. O Diretor da Autarqura

Municipal do ttileio Ambiente de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que fica
REVOGADO o procedimento licitatório modalidade Dispensa Eletrônica no 2024.06.20.3,
haja vista que houve divergência entre o Aviso de Dispensa e o cadastro na Plataforma
Eletrônica BLL, que impossibilitou a ocorrência da etapa de oferta de lances. Fica ainda
informado que posteriormente será publicado um novo certame com as devidas
retificações. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na
Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, 1" andar - Centro - CEP: 63.010-015,
pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 27 de abril de 2024. José Eraldo Oliveira
Costa - Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogaçâo - Dispensr Elecrônicr n" 2024.06.20.1. O Direror

da Aurar<lura Municipal rlo Meio Arrbienre de Juazeiro do Norre,

Estado clo Cearí, no uso de suas arribuicóes legais, româ pÍlbLco,

pârr conhecimento dos interessados, que íica REVOCADO o

pr()cedimen«) lLcLra«irio moclalidade Dispensa Elerrirnica rT "
2024.06.70.1, haja visra que hotrve divergência entre o Aviso de

Dispensa e o câdastro na PlataÍorrna Eletrônica BLL, que

impossibrli«rrr a ocorrêrTcia da ecapa cle oíerta de lances. Fica arnda

iLríormaclo que posceriormente será publica,:]o um novo certame com

as devidas reriíicacões. Malores iníormações na sede da CentÍâlde

ConTpras do MunLcipio, srro na Rur lnterventor Frâncisco Erivâno

Cruz, n' 120, l'andar - Centro - CEPI 63.010-015, pelo telefone

(88)1199O363, no horàrro cle 08:00 às [4:00 lToras or.r ainrla pelo e-

mâil: cpl@juâzeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Note/CE, Z? de abrii de

2024. José Erlldo Oliveira Costa - Or.lenador rle Despesas da

Ar.rtarcluia Municipal do Meio Arnbiente.

Folha No

BXTn,{TO DO r. (pRtMEtRO) ADITIVO AO CONTRÂTO

Lxtr.rr,, iL, Ariitirrr dc pr(rn'oqâr'iro (lc PrÀ?o . lir.r]risL. 11,, í l, rn I rr1(J

rle n" 202 l.i-ró ilj Oil0l, ,rriun.lo Ll.r (l,rn(orran.Ll I'iri.lirr, n'

.10.1 l-01.17.1. (-.rní. orr:e jt rstifiL ;r Lila n, r pr rr( cs\(' r,i r)rir is(r,rl iro rr "

1 2.;'21-r24. lancs, O Nlrrrri, it,io .k: jLrm:ir,r ii,r .-r'.onL:, urmr.rts iia

S!'cr'arrriÀ \4uniail.,rL .ic B.lLrc»cãi, c ir cn)IÍcsi1 (lol]]ci Jc \'1xÍtos

(lorstrtrt,rra c 1:nrprc.'n.1inrcnros. ()bjcror Constitui obleto do

presenre instnlLDenro.r prorrogâçáo do prâzo.levigência do Conrra«r

n.'2023.06.050001, Íelârivo à pÍesração de serviços concinuos â

serem presrâdos n^ mânurençào e adequâção prediâl nos

cquipâmentos/i rr(iveis pirblicos percerT cenres á Sccrerâriâ MunicipÀl

cle Educaçáo de lu:rzeiro do Norte,/CE, com fun,:lamenro rro art. 5?,

inciso ll, da Lei n" 8.666,/93 e na Clátrsula ?'(Sétirra) clo Contrato

n." 2023.06.050001, assrm como à concessão Llo reâjuste contrâtuâ1,

corn íunclamenro no art. 55 inciso II I, Jâ Lei n" 8.666, de 1993, e na

Cláusula ll do Edital de Concorrência Pública n." 2AZ3.Al.Z'7.1.

Vr;iincia Arc ii rl,: Jrrrlro Jc lOl5. .-§irn.rt,iri, s, \lrir,:rl I\:rcir.r rLrr

-qi[,a I-rrrnr::r e ]o.tl .\ri lrr rr Xer r.,iorrre O,,rrrcs ,.{.: !Í:rLL,,.-

D,r«r tlc ÂssinrLnrru.lo AJüi.,,(,, 2.? Jc junh,r ,le J(iJ4

PREFEITT]RÂ }IT]NICIPAI, DE.ITJAZEIRO DO N'OTI'IE
Palácio José Geraldo da Cruz

PRLIfLl I'(]: Gl.liD§ON l.lN'IA BllZERlt..r
VICL.PRL t;l'll'lO: C IO\'l{NN I S-{N'l PAIO GO\DlNl

Pntorrutktr (itrul d<t Murtit-i1tkt - P(i ill
lY lberton Oaureiro Goues

(i>nlroludor e Ouvidor Geral tlo llunklpio CGM
Iyun Figueirou Pontes

SeLt cltirio de ['inanços S]lltlN
I.ranit'o Saraiwt Dahla\ de l.)liteiru

Sto'trririu MunitiTtiti de hltc ut1io - SEDU(-
Múrcit Pareiru da Silva Frun<u

Se(:tcÍ.it-i .ie l)eslrlroh,i tctlto Socio! o lhthalho - Sl:-:DLSl'
.loti eirk' I>er.tirt tlc Sousít Liia

Chc/i de Gobinete - O/R
l)lüru ,lrndru C'twrlconle Limt

S« r etrirb ltt Stuitfu - SESA(I
lh gn ll o theu s Nu nes,.l raúitt

SeLretiÍio le )úti istttl\'ão - Sl:,11)
Iirutcisu Hélio ,1h'es dd Sihll

Ser x:tltrit lc J'[ti,t ,'1nthi('t t' L: Sü\iço\ I'úhlicos - SE,VÁ.SP
I ) rt.r'u À I pes .l I u n t c i n t

Set'ttrú io clc tlgrictlturd ,t 1bd.fit'(itn(ntr, Si.1Glll
llo«'lo dt Srtrtu l'inhein'

Sa rctário dc lnfi-t.:rttttura - Slll,\l:R.1
,losi 1,1(rritt i-.crreir« I'ottt6 Neto

Secrclárío dc'liúiitno . Ro lltríu - 5'ETL)R
Ranato ll'ilanis ic Lino Silva

Ser tLltitio tlc E.tpotLe t ,lutinltklí'- SÍ..1Í)l'
Ph i liltpc Ágnis Pi n hei ro llo rl)os a

Scct etárir.t lc St'guronça l'úhlica t'Cilodtnia - \L91'
CIauli| S?ryli Laz e Síl»a

Supcríntq t n te .td A utttrtluia do lvle io,Atnhien tc - .1trí.,1.1U
.Iosé Eruklo Oliveira (.irstn

Setretáút Llc L)t renyollínenb Eutnôni:rt r: ltntwt<iLr,
SEI)ECI

lVilçm .lorn t .Çihlt

Str:rcrririo tle ( ulhtd - s:E(:{.:l,T
Lttis Blth0sú tlu Sih'ít
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